
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS
MUNICIPAIS

 
 
 

P A R E C E R
 

 
 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo Nº 11/2024
, de autoria da Anderson Godoi, , que ““CONCEDE
DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À SUBSEÇÃO DA
OAB – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, DA
COMARCA DE TREMEMBÉ”".
 
 
 

                    Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta
Comissão decidiu emitir  PARECER FÁVORÁVEL,  uma vez que não encontrou
óbices à sua aprovação.
 
       
Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta Comissão
decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL, uma vez que não encontrou óbices à sua
aprovação.
 
Sala das Comissões, em 22 de maio de 2024.
 
___________________________________ 
RELATOR – Paulo Roberto dos Santos Júnior
 
__________________________________ 
PRESIDENTE – Anderson Aparecido de Godoi
 
___________________________________ 
MEMBRO – José Benedito Andrade de Souza
 
 
 
 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 2024.
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